
 
PROCESSO SEI Nº 22.0.000119616-6 

 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
RESOLUÇÃO Nº 324/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 20221 
 

Dispõe sobre a extinção de 168 cargos em comissão de Assistente 
de Magistrado, referência CC/04, e criação 168 cargos em comissão 
de Assessor de Magistrado, referência CC/03, no âmbito da 
estrutura do Poder Judiciário Estadual, com a alteração da Lei 
Complementar nº 230, de 29 de novembro de 2017, do Estado do 
Piauí 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

previstas no art. 96, II, da Constituição Federal, 
 
CONSIDERANDO o que foi deliberado pela Comissão de Orçamento do Poder Judiciário do 

Estado do Piauí, quando da apresentação da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2023; 
 
CONSIDERANDO que a proposição para as alterações legislativas é da competência do Poder 

Judiciário, conforme determinam os arts. 96, II, "a", e 125, §1º, da Constituição da República Federativa 
do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira do Poder Judiciário, na forma 

prevista no art. 99, da Constituição da República e no art. 113 da Constituição do Estado do Piauí; 
 
CONSIDERANDO as regras estabelecidas na Resolução CNJ nº 219/2016, acerca da 

distribuição e movimentação de servidores, de cargos em comissão e de funções de confiança nos 
órgãos do Poder Judiciário de primeiro e de segundo graus; 

 
CONSIDERANDO a reformulação do acordo constante do PCA n° 0005022-

39.2018.2.00.0000/CNJ, relativo aos cargos em comissão; 
 
CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO nº 109/2018, de 21 de maio de 2018, que dispõe sobre as 

providências internas, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para aplicação da Resolução 
nº 219, de 26/04/2016, do Conselho Nacional de Justiça, no que tange à lotação paradigma; 

 
CONSIDERANDO a competência do Tribunal Pleno para autorizar, a pedido ou por 

necessidade de serviço, a movimentação, por transferência, remoção ou relotação, de servidor 
originariamente lotado em Comarca do interior, para qualquer outra Comarca ou para a sede do Tribunal 
de Justiça do Piauí, nos termos do art. 5º, § 2º, c/c § 4º, da LCE nº 230/2017; 

 
CONSIDERANDO o pedido lavrado no Ofício 60970 (3773849) da Comissão de Transição no 

processo SEI nº 22.0.000085787-8, 
 

 

1 Resolução disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 9.493, de 29.11.2022, publicado em 30.11.2022, p. 03 

 



RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR, em Sessão Plenária de caráter administrativo realizada em 28 de 

novembro de 2022, o Projeto de Lei propondo a extinção de 168 (cento e sessenta e oito) cargos em 
comissão de Assistente de Magistrado, referência CC/04, e a criação de 168 (cento e sessenta e oito) 
cargos em comissão de Assessor de Magistrado (CC/03), no âmbito da estrutura do Poder Judiciário 
Estadual, com a alteração da Lei Complementar nº 230, de 29 de novembro de 2017, na forma do Projeto 
de Lei Complementar anexo. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PLENÁRIO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, em Teresina (PI), 28 de novembro de 2022. 

 
Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 
  



PROJETO DE LEI Nº     /2022 
 

Extingue 168 cargos em comissão de Assistente de Magistrado, 
referência CC/04, e cria 168 cargos em comissão de Assessor de 
Magistrado, referência CC/03, no âmbito da estrutura do Poder 
Judiciário Estadual, com a alteração da Lei Complementar nº 230, 
de 29 de novembro de 2017, do Estado do Piauí. 

 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Piauí aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Ficam extintos 168 (cento e sessenta e oito) cargos de Assistente de Magistrado 

(CC/04), no âmbito da estrutura do Poder Judiciário Estadual. 
 
Art.2º Ficam criados 168 (cento e sessenta e oito) cargos de Assessor de Magistrado (CC/03), 

no âmbito da estrutura do Poder Judiciário Estadual. 
 
Art.3º A distribuição dos cargos em comissão criado no art.2º desta Resolução, será feita 

nos termos do art. 5º, § 2º, c/c § 4º, da LCE nº 230/2017. 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GOVERNADORA DO ESTADO 
 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 


